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澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 254/2010號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第16/2001號行政法規第三條第一款（十二）項及

第二款的規定，作出本批示。

一、委任李從正為科技委員會委員，任期由二零一零年九

月八日至二零一二年八月七日。

二、本批示自公佈日起生效。

二零一零年九月二日

代理行政長官 陳麗敏

批 示 摘 錄

透過簽署人二零一零年七月十九日之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條第三

款及第二十六條第一及第三款的規定，徐秀嫻在政府總部輔助

部門擔任職務的編制外合同續期壹年，並以附註形式修改該合

同第三條款，晉階為第二職階首席行政技術助理員，薪俸點

275點，由二零一零年九月一日起生效。

–––––––

二零一零年九月三日於行政長官辦公室

辦公室主任 譚俊榮

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 101/2010號經濟財政司司長批示

基於有需要對本年度澳門特別行政區財政預算第一章第七

組經常開支中職能分類8-01-0經濟分類04-01-05-00-09，項目為

“經常轉移——公營部門——其他——經濟發展委員會”的款

項作出再分配；

在經濟發展委員會的建議下，經聽取財政局的意見；

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 254/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 12) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 3.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 16/2001, o Chefe do Executivo manda:

1. É designado Lee Chong Cheng como membro do Conselho 
de Ciência e Tecnologia, pelo período de 8 de Setembro de 2010 
a 7 de Agosto de 2012.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

2 de Setembro de 2010.

A Chefe do Executivo, interina, Florinda da Rosa Silva Chan.

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 19 de Julho de 2010:

Chui Sau Han — renovado o contrato além do quadro, pelo 
período de um ano, e alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do referido contrato progredindo para assistente técnico 
administrativo principal, 2.º escalão, índice 275, nos SASG, 
nos termos dos artigos 25.º, n.º 3, e 26.º, n.os 1 e 3, do ETAPM, 
em vigor, a partir de 1 de Setembro de 2010. 

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 3 de Setembro de 2010. 
— O Chefe do Gabinete, Alexis, Tam Chon Weng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA                        

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 101/2010

Tornando-se necessário fazer a redistribuição de verba do 
capítulo 01 — divisão 07, com as classificações funcional 8-01-0 
e económica 04-01-05-00-09 da tabela de despesa corrente do 
Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau para 
o corrente ano, sob a designação: Transferências Correntes — 
Sector Público — Outras — Conselho para o Desenvolvimento 
Económico;

Sob proposta do Conselho para o Desenvolvimento Econó-
mico e ouvida a Direcção dos Serviços de Finanças;
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經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條及第121/2009號行政命令第一款賦予的職權，作出本批示。

按照第24/2009號法律第十條第一款規定，將追加於本年

度澳門特別行政區財政預算第一章第七組經常開支中職能分類

8-01-0經濟分類04-01-05-00-09，項目為“經常轉移——公營部

門——其他——經濟發展委員會”，金額為$285,000.00（澳門

幣貳拾捌萬伍仟元整）的款項，分配如下：

經常開支

01-00-00-00 人員 .......................................  $ 285,000.00

01-01-00-00 固定及長期報酬

01-01-07-00 固定及長期酬勞

01-01-07-00-02 委員會成員（新帳目） ........  $ 65,000.00

01-02-00-00 附帶報酬

01-02-05-00 出席費 ...................................  $ 220,000.00

 總開支 ...................................  $ 285,000.00

二零一零年八月二十日

經濟財政司司長 譚伯源

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零一零年七月三十日作出的批

示：

根據第26/2009號行政法規第八條及經六月一日第1/98/M

號法律修訂的六月十二日第4/95/M號法律第九條及第十五條

第一款的規定，消費者委員會執行委員會主席黃翰寧因具備適

當經驗及專業能力履行職務，故其定期委任由二零一零年九月

二十九日起獲續期兩年。

根據第26/2009號行政法規第八條及經六月一日第1/98/M號

法律修訂的六月十二日第4/95/M號法律第九條及第十五條第一

款的規定，消費者委員會執行委員會全職委員陳漢生因具備適

當經驗及專業能力履行職務，故其定期委任由二零一零年十月

十五日起獲續期兩年。

根據第26/2009號行政法規第八條及經六月一日第1/98/M號

法律修訂的六月十二日第4/95/M號法律第九條及第十五條第一

款的規定，消費者委員會執行委員會代表財政局的非全職委員

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com o 
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para a Eco-
nomia e Finanças manda:

A verba do capítulo 01 — divisão 07, com as classificações 
funcional 8-01-0 e económica 04-01-05-00-09, da tabela de des-
pesa corrente do Orçamento da Região Administrativa Especial 
de Macau (OR) para o corrente ano, sob a designação: Transfe-
rências Correntes — Sector Público — Outras — Conselho para 
o Desenvolvimento Económico, é reforçada na importância de 
$ 285 000,00 (duzentas e oitenta e cinco mil patacas), distribuin-
do-se, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 24/2009, da 
seguinte forma:

Despesas correntes

01-00-00-00 Pessoal ................................................ $ 285 000,00

01-01-00-00 Remunerações certas e permanentes

01-01-07-00 Gratificações certas e permanentes

01-01-07-00-02 Membros de conselhos
 (nova rubrica) .................................... $ 65 000,00

01-02-00-00 Remunerações acessórias

01-02-05-00 Senhas de presença ........................... $ 220 000,00

 Total das despesas .............................. $ 285 000,00

20 de Agosto de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 30 de Julho de 2010:

Wong Hon Neng — renovada a comissão de serviço, pelo prazo 
de dois anos, como presidente da Comissão Executiva do 
Conselho de Consumidores, nos termos dos artigos 8.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2009, 9.º e 15.º, n.º 1, da Lei 
n.º 4/95/M, de 12 de Junho, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 1/98/M, de 1 de Junho, a partir de 29 de Setembro 
de 2010, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das respectivas funções.

Chan Hon Sang — renovada a comissão de serviço, pelo prazo 
de dois anos, como vogal a tempo inteiro da Comissão Exe-
cutiva do Conselho de Consumidores, nos termos dos artigos 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 9.º e 15.º, 
n.º 1, da Lei n.º 4/95/M, de 12 de Junho, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 1/98/M, de 1 de Junho, a partir de 15 
de Outubro de 2010, por possuir competência profissional e 
expe riência adequadas para o exercício das respectivas fun-
ções.

Vasco Barroso Silverio Marques — renovada a nomeação, pelo 
prazo de dois anos, como vogal a tempo parcial da Comissão 
Executiva do Conselho de Consumidores, em representação 
da Direcção dos Serviços de Finanças, nos termos dos artigos 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 9.º e 15.º, 
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